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LEI Nº 14.056, DE 10 DE SETEMBRO DE 2020

Abre crédito extraordinário em favor do Ministério da Saúde, no valor de R$ 10.000.000.000,00
(dez bilhões de reais), para os fins que especifica; e dá outras providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 969, de 2020, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente da Mesa do
Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1,
de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário em favor do Ministério da Saúde, no valor de R$ 10.000.000.000,00 (dez bilhões de reais), para atender à programação constante do
Anexo desta Lei.

Art. 2º Fica autorizada, em atendimento ao disposto no inciso I do § 1º do art. 32 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a contratação de operação de crédito
interna no valor de R$ 8.148.152.662,00 (oito bilhões, cento e quarenta e oito milhões, cento e cinquenta e dois mil seiscentos e sessenta e dois reais), para o atendimento de despesa
a ser realizada com o crédito de que trata o art. 1º desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 10 de setembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ANEXO

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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5018 Atenção Especializada à Saúde 10.000.000.000
At i v i d a d e s

10 122 5018 21CO Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do
Coronavírus

10.000.000.000

10 122 5018 21CO 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do
Coronavírus - Nacional (Crédito Extraordinário)

10.000.000.000

S 3 2 31 6 144 2.442.387.983
S 3 2 41 6 144 5.705.764.679
S 3 2 41 6 351 1.851.847.338

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 10.000.000.000
TOTAL - GERAL 10.000.000.000

Atos do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 119, DE 2020

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe
o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art.
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 991, de 15 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da
União no dia 16, do mesmo mês e ano, que "Abre crédito extraordinário, em favor do
Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, no valor de R$ 160.000.000,00,
para os fins que especifica", tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 10 de setembro de 2020
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 120, DE 2020

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe
o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art.
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 992, de 16 de julho de 2020, publicada, em Edição Extra, no
Diário Oficial da União no mesmo dia, mês e ano, que "Dispõe sobre o financiamento a
microempresa e empresa de pequeno e médio porte, sobre o crédito presumido apurado
com base em créditos decorrentes de diferenças temporárias, sobre o compartilhamento
de alienação fiduciária e sobre a dispensa do cumprimento de exigências de demonstração
de regularidade fiscal nas operações praticadas pelo Banco Central do Brasil em
decorrência do disposto no art. 7º da Emenda Constitucional nº 106, de 7 de maio de
2020, e altera a Lei nº 13.476, de 28 de agosto de 2017, a Lei nº 13.097, de 19 de janeiro
de 2015, e a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973", tem sua vigência prorrogada pelo
período de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 10 de setembro de 2020
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 10.483, DE 10 DE SETEMBRO DE 2020

Dispõe sobre a prorrogação do mandato de
representantes do Conselho Nacional do Meio Ambiente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam prorrogados, até 22 de março de 2021, os mandatos dos
representantes do Conselho Nacional do Meio Ambiente - Conama de que tratam os
incisos V a VIII do caput do art. 5º do Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de setembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Ricardo de Aquino Salles

DECRETO Nº 10.484, DE 10 DE SETEMBRO DE 2020

Dispõe sobre a qualificação de empreendimentos
públicos federais do setor portuário e de trechos de
rodovias federais no Programa de Parcerias de
Investimentos da Presidência da República e sobre a
inclusão de trechos de rodovias federais no Plano
Nacional de Desestatização.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 6º, caput,
inciso I, da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, no art. 4º e no art. 7º, caput, inciso V,
alínea "c", da Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016, e na Resolução nº 121, de 10 de
junho de 2020, do Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da
República,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam qualificados, no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos
da Presidência da República - PPI, os seguintes empreendimentos públicos federais do setor
portuário:

I - Terminal MAC13, no Porto de Maceió, Estado de Alagoas, abrangendo 71.262
m² (setenta e um mil duzentos e sessenta e dois metros quadrados), dedicado à
movimentação e à armazenagem de granel vegetal, especialmente açúcar;

II - Terminal MUC01, no Porto do Mucuripe, Estado do Ceará, abrangendo 6.000
m² (seis mil metros quadrados), dedicado à armazenagem de granel vegetal sólido,
especificamente trigo em grãos;

III - Terminal TERSAB, no Complexo Portuário de Areia Branca, Estado do Rio
Grande do Norte, abrangendo 35.114 m² (trinta e cinco mil cento e quatorze metros
quadrados), subdividido em uma parte offshore e outra onshore, dedicado à movimentação
e à armazenagem de granéis sólidos minerais, especialmente sal;

IV - Terminal MAC11, no Porto de Maceió, Estado de Alagoas, abrangendo 56.675
m² (cinquenta e seis mil seiscentos e setenta e cinco metros quadrados), dedicado à
movimentação e à armazenagem de granéis líquidos;

V - Terminal MAC12, no Porto de Maceió, Estado de Alagoas, abrangendo 8.837
m² (oito mil oitocentos e trinta e sete metros quadrados), dedicado à movimentação e
armazenagem de granéis líquidos;

VI - Terminal STS08, no Porto de Santos, Estado de São Paulo, abrangendo 137.319
m² (cento e trinta e sete mil trezentos e dezenove metros quadrados), dedicado à
movimentação e à armazenagem de granéis líquidos e gasosos;

VII - Terminal STS08A, no Porto de Santos, Estado de São Paulo, abrangendo
305.688 m² (trezentos e cinco mil seiscentos e oitenta e oito metros quadrados), dedicado à
movimentação e à armazenagem de granéis líquidos e gasosos; e

VIII - Porto Organizado de Itajaí, Estado de Santa Catarina, e os serviços públicos
portuários a ele relacionados, para fins de estudos de desestatização.

Art. 2º Ficam qualificados, no âmbito do PPI, para fins de estudos para concessão,
os seguintes trechos do sistema rodoviário BR-135/316/MA:

I - trecho da BR-135, que é dividido pelo acesso ao Porto de Itaqui (entroncamento
com a BR-135) e o eixo principal saindo de São Luís, Estado do Maranhão (acesso Aeroporto
Tirirical) até Peritoró, Estado do Maranhão (entroncamento com a BR-316(B)); e

II - trecho da BR-316, parte de Peritoró, Estado do Maranhão (entroncamento com a
BR-135(B)/MA-020) até a divisa do Estado do Maranhão com o Estado do Piauí (entroncamento
BR-226(B)/343(A) (divisa Timon, Estado do Maranhão, com Teresina, Estado do Piauí), numa
extensão de 437,7 km (quatrocentos e trinta e sete quilômetros e setecentos metros).
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